
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1095/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- a Resolução CONSUN/UFPI n.º 95/2022; 

- o Processo n.º 23111.023956/2024-35; 

 

RESOLVE: 
 

Reconstituir a Comissão Própria de Avaliação – CPA Central da Universidade 

Federal do Piauí, da forma como segue: 

 
REPRESENTANTES DOCENTES DO ENSINO PRESENCIAL 

ADRIANA GALVÃO – CCE (Titular) 

ANTÔNIA DALVA FRANÇA CARVALHO – CCE (Suplente) 
 

REPRESENTANTES DOCENTES DO ENSINO A DISTÂNCIA 

PATRICIA MEDYNA LAURITZEN DE LUCENA DRUMOND – CEAD (Titular) 

DANIELLE CRISTINNY LEITE E SILVA – CEAD (Suplente) 
 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 

TARIANNA LUSTOSA SANTOS – PROPLAN (Titular) 

CRISTINA GOMES DE BRITO – PRAD (Suplente) 
 

REPRESENTANTES DISCENTES 

RENATO DE SOUSA FARIAS – CCN (Titular) 

ANA CLÁUDIA GERÔNIMO ARAÚJO – CCA (Suplente) 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

JÚLIO GONÇALVES E SÁ – SEDUC (Titular) 

ANA CÉLIA CARVALHO FERREIRA – NEFI (Suplente) 

 

Teresina, 29 de julho de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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